
PROJETO DE LEI Nº 179, DE 2012

Classifica como Estância Turística o Município de Carapicuíba

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado como Estância Turística o Município de Carapicuíba.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA


Carapicuíba tem sua história, sua origem, vinculada aos índios, tanto que um dos locais culturais obrigatórios para visitação é justamente a Aldeia de Carapicuíba.


Foi uma das doze aldeias fundadas pelo padre José de Anchieta (por volta de 1580), quando de sua chegada a São Paulo.


Carapicuíba era ponto de passagem e parada dos bandeirantes em direção ao interior. Afonso Sardinha, dono de terras (terra doada pelo Rei de Portugal) na região, aproveitou-se da mão de obra indígena para o cultivo de suas terras e, também por sua ordem, em 1590 construiu uma capela. Mas suas intenções fracassaram e Afonso Sardinha voltou a Portugal.


Por volta de 1770 o local começou a progredir. Nos arredores da capela foram construídas malocas para abrigar pequenas famílias e comércio. Paralelamente espetáculos de folclore eram exibidos, fazendo da Aldeia de Carapicuíba o maior centro de folclore do Estado de São Paulo na época.


Carapicuíba pertencia ao município Cotia desde 1846. Em 1949 passaou a ser distrito de Barueri, que antes fazia parte do município de Santana de Parnaíba.


Após um período de batalha pela emancipação, em 26 de março de 1965, CARAPICUÍBA torna-se município.


Hoje, além da Aldeia de Carapicuíba, merecem destaque quanto aos aspectos  turístico e cultural:  os  Parques Públicos Paturis Planalto e Aldeia, onde ocorrem eventos esportivos, musicais, culturais e recreativos.


Por sua proximidade com a Capital, com estradas bem pavimentadas e boa oferta de transporte público, o acesso para o turista a Carapicuíba é facilitado, fato este que favorece a sua visitação.


Estes são os motivos essenciais que nos levam a propor este projeto de lei, pleiteando a classificação do Município de Carapicuíba como Estância de característica turística.

Sala das Sessões, em 23-3-2012
a) Marcos Neves - PSB


